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Bens Públicos
1. CONCEITO
Bens públicos são todos aqueles pertencentes ao patrimônio da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, suas autarquias e fundações públicas, sejam  móveis, imóveis ou semoventes (art. 65 do CC).
2. CLASSIFICAÇÃO
2.1. Quanto à Destinação
a) Bens de uso comum:  são os destinados ao uso da coletividade como

um  todo.  Geralmente  são  de  utilização  gratuita,  como,  por  exemplo,  ruas, praças, parques, estradas, mares; a exceção à gratuidade é o pedágio cobrado

nas estradas.

b)  Bens  de  uso  especial: são aqueles destinados a atividades especiais relacionadas  a  um  serviço  ou  a  estabelecimentos  públicos,  como
teatros, escolas,
museus,
quartéis,
prédios
de
academia
de
polícia,
aeroportos, cemitérios, entre outros.
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c)  Bens  dominiais  ou  dominicais:  não  possuem  destinação  específica,
como  por  exemplo,  as  terras  devolutas  (áreas  pertencentes ao Poder Público não destinadas a fins administrativos específicos).
Os bens de uso comum e os de uso especial formam o conjunto de bens
do domínio público, submetendo-se ao regime jurídico de direito público.
Os  bens  dominicais  compõem  o  chamado  patrimônio  disponível  do Estado  –  este  exerce  os  direitos  de  proprietário,  o  que  não  acontece  com  as categorias anteriores. Submetem-se ao regime jurídico de direito público, mas não em sua totalidade.
3. REGIME JURÍDICO
3.1. Inalienabilidade
Em regra, os bens públicos não podem ser alienados, pois são bens fora

do  comércio.  A  alienação  se  verifica  quando  surge  o  interesse  público. Requisitos:


interesse público caracterizado;

desafetação (uso comum e especial);

avaliação prévia;

licitação (concorrência ou leilão, art. 17 da Lei n. 8.666/93);


imóvel (autorização legislativa).
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Afetar é atribuir a um bem público uma finalidade específica. Desafetar
é retirar do bem a finalidade que possuía.

Precisam  ser  desafetados  os  bens  de  uso  comum  e  os  especiais,  os dominiais não precisam.
A avaliação prévia do bem é necessária para evitar que o bem público seja  alienado  a  preço  fora  de  mercado.  A  Lei  n.  4.767/65  (que  rege  a  Ação Popular)  relaciona  hipóteses  de  lesão  a  bens  públicos,  e  o  baixo  valor  da alienação é um deles.
P.: É possível a privatização de bens públicos?
R.: Sim, os instrumentos que transferem o uso de um bem público (não o bem em si), serão vistos no tópico 1.5.
3.2. Impenhorabilidade
Os bens públicos não podem ser dados em garantia para o cumprimento das obrigações contraídas pelo Poder Público.
Os  débitos  deverão  ser  saldados  na  forma  do  art.  100  da  Constituição Federal,  alterado  pela  Emenda  Constitucional  n.  30/2000.As  modificações efetuadas foram:

acrescentou o § 5.º ao art. 100
o responsável pela quebra da ordem cronológica  de  pagamento  dos  precatórios  incorre  em  crime  de responsabilidade;
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
inseriu
o
art.
78
às
Disposições
Transitórias,
dispondo
que
o

pagamento dos precatórios deve ocorrer em até 10 anos, ressalvados

os créditos alimentares e de pequeno valor.
Créditos  alimentares  e  de  pequeno  valor  ficam  fora  da  relação  geral, formando  uma  lista  à  parte.Os  créditos  serão  fixados  pelas  pessoas  políticas respectivas.
Precatório  é  o  título  emitido  a  partir  do  trânsito  em  julgado  de  uma sentença  que   legitima  os  credores  da  Administração  Pública.  Devem  ser apresentados até 1.º de julho de cada ano para que entrem no orçamento do ano seguinte.
O não-pagamento dos títulos enseja crime de responsabilidade, em face
do Governador e do Prefeito, e intervenção federal.
3.3. Imprescritibilidade
Imprescritibilidade
é
a
impossibilidade
dos
bens
públicos
serem adquiridos  por  usucapião  –  Súmula  n.  340  do  Supremo  Tribunal  Federal, consolidada pelos arts. 183, § 3.º, e 191, par. ún., da Constituição Federal.

4. USO DOS BENS PÚBLICOS
Quem  pode  estabelecer  regras  quanto  ao  uso  de  bens  públicos  é  o  seu titular.
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5. OBRIGAÇÕES DOS TITULARES
A principal obrigação dos titulares é a de conservar o bem, segundo os arts. 23, inc. I, e  144, § 8.º, ambos da Constituição Federal.
6. INSTRUMENTOS PARA A TRANSFERÊNCIA DO USO
Para  a  transferência  de  uso  de  bens  podem  ser  usados  os  seguintes instrumentos:

Autorização de uso: é um ato administrativo unilateral, discricionário
e  precário,  pelo  qual  a  Administração,  no  interesse  do  particular, transfere o uso do bem público para terceiros por prazo de curtíssima duração,  com  dispensa  de  licitação.
Exemplos:  transporte  de  carga inflamável
pelas
ruas
do
município,
fechamento
de
rua
para comemorações.

Permissão de uso: é um ato administrativo unilateral, discricionário e precário,  pelo  qual  a  Administração,  no  interesse  da  coletividade, transfere o uso de um bem público para terceiros, mediante licitação
(quando  houver  mais  de  um  interessado).  Não  há  prazo  certo  e determinado.São  exemplos  de  permissão  de  uso:
instalação  de bancas   de   jornal,   colocação   de   mesas   e   cadeiras   em   calçadas, instalação  de  boxes  em  mercados  municipais,  barracas  em  feiras livres.   A   doutrina   admite   a   possibilidade   de   permissão   de   uso
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qualificada – aquela que, possuindo prazo certo e determinado,  retira
o caráter de precariedade.

Concessão  de  uso: é um contrato administrativo pelo qual transfere-
se  o  uso  de  um  bem  público  para  terceiros,  para  uma  finalidade específica, mediante condições previamente estabelecidas. O contrato possui   prazo   certo   e   determinado   e   a   precariedade   desaparece. Exemplos:  instalação  de  restaurante  em  aeroporto,  lanchonete  em parques. Trata-se de um ato bilateral; se a Administração rescindir o contrato antes do término, caberá a ela indenizar.

Concessão  de  direito  real  de  uso  (variante  da  concessão  de  uso): incide
sobre
bens
públicos
não-edificados,
para
urbanização, edificação, industrialização.


Cessão  de  uso:  é  um  contrato  administrativo,  em  que  o  uso  de  um bem público é transferido de um órgão para outro, dentro da própria Administração.  É  ato  não  precário  porque  possui  prazo  certo  e determinado.  Para  que  a  cessão  de  uso  seja  efetuada
exige-se autorização legislativa.

7. FORMAS DE AQUISIÇÃO DE BENS PÚBLICOS
As formas de aquisição de bens públicos são:

Desapropriação;

Confisco;

Doação;
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
Dação;

Compra (precedida de licitação).
8. BENS DA UNIÃO (ART. 20 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)
Segundo  o  art.  20  da  Constituição  Federal  são  os  seguintes  os  bens  da
União:

Mar  territorial:  é  a  faixa  de  12  milhas  contadas  do  litoral  onde  o
Estado exerce poderes de soberania (inc. VI);

Zona contígua: é a faixa entre 12 e 24 milhas onde o Estado exerce fiscalização;

Zona exclusiva: é a faixa de 200 milhas onde o Estado exerce direito exclusivo de exploração dos recursos naturais;


Plataforma
continental:
é
o
prolongamento
natural
das
terras continentais por debaixo da água;

Riquezas do subsolo: compõem o patrimônio da União (incs. IX e X);

Terras  ocupadas  pelos  índios  (inc.  XI;  o  art.  231,  §  2.º,  permite  o direito de usufruto exclusivo).
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9.
BENS
DO
PATRIMÔNIO
NACIONAL
(ART.
225,
§
4.º,
DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL)
Os bens do Patrimônio Nacional (art. 225, § 4.º, da CF) são:

Floresta Amazônica;

Serra do Mar;

Pantanal;

Zona Costeira;

Mata Atlântica.
